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MlliiS'I'ÉRJ O DO INTERIOR 

Territ~rio Fcde~al do Amap~ 

DECRETO ( P ) liQ 0718 de 29 de março de 1 982 

O Governador do Territ~rio Federa l do Amap~ ,usando 
das atribuiçÕes q ue lhe s ão con f eJ·itlas pelo arU go 1 8, 
{~em I I , do Decreto-Le i nº 4 11 , de O de j aneiro de 
1 96<)' 

RESO LVE : 

Art . lº - Re tifi c ar o Decreto ( P) nº 0505, de 04 
de março d e 1 9S2, publicado no Di~rio Ofi cial do Terri
tÓrio "º 3642, do dia 0<) do mesmo mês e ano , que passa 
a vigorar com a segui nte redação . 

-- Por à d i s p osi ção da Delegacia Federal de Agri 
cultur a , sediada e m Na tal-RN, no perÍodo de 1º d e março 
a 31 de agosto do corrente ano, a servidora IRACEMA DE 
NAZARÉ CARDOSO BENÍG NO, ocupante do cargo de Agence A 
dministra t ivo, C~digo SA- 701.13, Cl asse "ll", Referênci; 
22, do Quadro de Pessoal Permanente do Gov erno deste 
Territ~rio, lotada na Secretaria de Educação c Cultura
SEEC , com ô nus par a o Te rri LÓ rio, exc lui da a gratific~ 
çao de loc a lidade. 

Ar t . 2Q - Revogam- se as disposiçÕes em contr~rio . 

Pal~cio do Setentrião, e• Mac ap~, 29 de março de 
198 2, 93º da Rep~blica e 39 º da Criação do Territ~rio 
Federal do Amap~. 

ANNI IlAL BARCE LLOS 
Governador 

~IT NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Territ~rio Federal do Amap ~ 

DECRETO ( P) Nº 0 71 9 de 31 de março de 198 2 

O Gove rnador do Ter r•it~rio Federal do Amap~, us ando 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

das atribui çÕes que lhe são con f eridas pelo a r t igo 18 , 
!tem 11, do Dec r eto- Lei n 2 411 , de OS de janei ro de 
1 969, 

RESOLVE: 

A1·t. 12 - Desi:;,'llar ~IARIA DA GLÓ RIA OLI VEIRA A~!ORIN 
Secretária de Promoção Social do Governo deste Territ~
rio , para viajar de Macap~, sede de suas ativid~des,at~ 
a cidade do Rio de Janeiro-RJ, para assinatura do Convi 
nio celebrado entre o Governo do TerPit~ rio Feder al do 
Amap~ e I"UNADEM, no perÍodo de 31 de março à 02 de 

a bril do corrente ano . 
Art. 22 - Revogam-se a s disposiçÕes em cont·r ~rio . 

Palácio do Sctent••ião, em ~ laca p á, 31 de ma r ço de 
1 98 2, 93º da Rep~blica e 39º da Cri ação do Tc rrit~rio 
Federal do Amap~. 

ANNIBA L BA RCE LLOS 
Gove..:na do r 

~ITNISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ~•·io Federal do Amapá 

DECR ETO ( P ) N2 07 29 de 31 de março de 1 982 · 

O GovePnador do Territ~rio Federal do Amap~,usando 
das atribuiçÕes que lh e 's ão conferidas p elo arti go l S , 
i tem li, do Decr eto-Lei nº 411 , de OS de janeiro de 
1969' 

RESOLVE: 

Art . 1º - Designar REGINA COE LI DA SI LVA VALIENTE, 
Diretora do Depa r tamento de Tr abalho/SEPS, para res po n
der acumul a ti v ame n te, em substituição, pelo expe.diente 
da Secretari a de Promoção Social do Governo deste Terr~ 
t~rio, durante o impedimento da r espectiv a t itula r , no 
par{odo de 31 de ma r ç o à 02 de abril do cor rente ano. 

Art. 22 - Revogam- se as di s posiçÕes em contr~rio: 
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Palácio do Sletentrião, em Macapá, 
1982, 93º da RepÚbÍica e 39º da Criaç ão 
Federal do Amap'á. 

31 de mar ço de ___ 33 . 741.794/0001- 0l, neste ato representada_por seu Pres! 
do T'erritÓr io den te, Professor MIGUEL. COLASUONNO, e de outro lado , o 

Dep~rtamento de Turismo - DETUR, Órgio vincul ado à Secr~ 
t aria de Planejamento do Governo do TerritÓrio Federal 
do Amapá, com sede no Centro Civico-Administrativo - A
venida FAB s /n2, na cidade de Macapá, AP, nes te at o r e 
presentado pelo Excelentissimo Senhor Governador do Te!: 
ritÓrio Federal do Amapá, ANNIBAL BARCELLOS , dor avante 1 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~ITKISTÉRIO DO I NTERIOR 

TerritÓrio Fed'eral do Am apá 

DECRETO (P} N~ 0721 de 31 de março de 1 98 2 

O Governador do TerritÓri o Federa~ do Amapá,usando 
das atribuiçÕes que. l he são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 
1969; e tendo em vista o que consta no Oficio n2 0280/ 
82-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, a t itulo precário, a contar 
de janeiro do corrente ano, ARTUR DE JESUS BARBOSA SO 
TÃO, ocupante do cargo de Agente de Ati vidades Agrope - · 
cuária, CÓdigo NM- 80l. D, Classe "D", Referincia 25, do 
Quadr o Permanente do Governo deste TerritÓrio, lotado 
na Secretaria de Pl anejamento e Coordenação-SEPLAN,para 
exercer a funÇão de Assistente, CÓdigo DAI-202.3, do 
Centro 'de Processaménto de Dados-DI/SEPLAN . 

Art. 22 - Revogam-se as dis posiçÕes em contrári o. 

Pa-lácio do Setentrião, em Macapá 
1 982, 932 da RepÚblica e 39º da Cri ação 
Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLO~ 
Governador 

31 de março de 
do TerritÓri o · 

E~IBRATVR. - EMPRF,S,A BRASILEIRA DE TURISMO 

PROC. EBT- 506/82 

PRHIEIRO TERMO ADITIVO E DE RE - RA TIFICAÇÃO AO CONV_& 
NIO FI~IADO EJ>I Õ3 DE NOVEMBRO DE 1980 ENTRE A EMPRESA 
BRASILEIRA DE TURISMO - EJ>fBRATUR E O DEPARTMfENTO DE TU 
RISMO - DETUR, .ÓRGÃO VINCULADO A SECRETARIA DE PLANEJA -
MENTO DO GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ. 

Pelo presente instrumento, de um l ado, a Empresa 
Brasileira de Turismo, doravante designada simplesmente 
E~)BRATUR , empresa pÚblica vinculada ao Ministério da In 
dnstria e ' do Comé r-cio , com sede na Rua Mariz e Barros , n2 
13, 7º andar , r.a c idade do Rio de Janeiro .. RJ, CGC nº 

denominado ENTIDADE DELEGA DA, celebram o presente Prime! 
ro Termo Aditivo e de Re - ratifi caçio ao Convinio e seu 
Regu l amento de Delegação, firmado em 03 de novembro de 
1980, homol ogado pela Resolução nº 1 578, de 03 de abril 
de 1981, do Conselho Nacional de Turismo - CNTur, que 
pass a a ter a s egui nte redação: 

CLÁUSULA PRHIEIRA - OBET<J!VO 

1. O presente ins trumento tem por objetivo regular 
a pa r ticipação financeira da ~IBRATUR nas atribui~Ões 
ora -de legadas referentes ls seguintes atividades . 

1.2 - exame, in s tru~ão e decisão em pedidos de a~ 
to r ização par a a r ealizaçao deexcurssÕes em programas de 
vôos de Turismo Doméstico - VTD e outros produ tos turis
ticos que venh am a ser ins tituidos pe l o Governo Feder al . 

1.3 -contro l e da utilizaçio, pelos estabelecimen -
tos de hospedagem localizados na Unidade da 'Fedenação 
s ob jurisdi~ão da ENTI DADE DELEGADA, da Fich a Naci onal 
de Reg i s tro de HÓspe des - FNRII e de f ornecimento à 
EHBRA TU R de Boletins de Ocupação Hoteleira - BOHs. 

1.4 - execução e desenvolvimento de pr ojeto cooper a 
tivos de interesse mútuo, na área a f eta à Diretoria d; 
OperaçÕes da EMBRATUR. 

PARÁGRA FO ÚNICO - O exercici o da delegação a que se 
refere esta Cláus ula obedecerá ao di sposto no Regul amen
to de Delegação, anexo ao presente inst rumento e do qual 
faz parte integrante, independenteme nte de t r anscriç ão . 

CLÁUSULA SEGUNDA - PARTI CIPAÇÃO FI NANCEIRA 

2 - A participa ção financeira da EMBRATUR r eferida 
na Cláusula Primeira , no exercício de 1982, s e rá de: 

2 .1 - Cr$-710.000,00 (setecentos e dez mi l cruzeiros 
que corre r ia à conta da Atividade 4415 - Regi stro , Clas 
s ificação e Fiscali zação de Empreendimentos Tu r isticos ~ 
Subat i vidade Delegação de AtribuiçÕes ao Órgãos Esta _
duais de Turis mo, Rubrica 3 . 2 . 2 . 2 . Transferincias Cor -
rentes à Estados . 

2.2 - 50% (cinquenta por cento) da receita da venda 

, 
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PARÁGRAFO ÚNICO - As parcela~ de qu~ trata a Cl~us~ da Ficha Nacional de Registro de HÓspedes FNRH aos e~ -
la Quarta deste inst rumento somente se r~o transferi das 

ta be l ecimentos de hospedagem classificados, J ocali7:ados . d 
na ~rea de atuaç~o da Entidade Delegada, na forma estabe pela ~DRATUR h Entidade Delegada apos 0 cumprimento _as 
l ecida em i nstrumento prÓprio. obrigaç~es t~cnico-administrativas previstas nesta Clau-

CLÁ USULA TERCEIRA - DESTINAÇÃO DA PARTIC I PAÇÃO 
NANCEIRA: 

FI 

3 - A participaçao fi.nance ira d.a E>IBRi\TUR previstas 
na Cl~usu l a Se6'ltnda des Li.na-se à coberLu1•a dos gastos 
decorrentes do exercicio das a t ividades delegadas. deve~ 
do a importânciit r·e fcri da r1o item 2.1, ser aplicada, ex 
c lu sivamente, pela Entidade De legada , no custeio das se 
gujntes despesas: 

3.1 - serviços de assessoramento tccnico e apoio ~ 

dministrativo relativos ao dcsen~enho das atribuiç~es 
ora delegadas. 

3 . 2 - transporte. re [eiç~es c hospedagem em viagens 
p~ra fora do municipio sede da Ent id ade Delegada e den -
tro dos limites da respectiva Unidade da Fedcraç;o, ne 
cessarias ao exercicio das atribuiç~es delegadas. 

3 . 3 - part ic i paçio do Diretor respons~ve l e dos t~c 
nicos a locados no desempenho das atribuiç~es delegadas , 
nos Semin~rios de Assistência T~cnica promovidas pela 
EMBRATUR , inclusive quando r ealizados e"! outra Unidade 
da Federaçio . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Competir~ b En t idade Delegada co~ 
plementar os recursos humanos , financeiros e materias n~ 
cessârios às atividades previstas neste instrumento , de 
modo a assegurar o perfeito desempenho das atribuiçÕes 
delegadas. 

4. 1 -a la. parcela, no valor de C~ -310.000,00 (tre 
zen tos e dez mil cruzeil·os ), em janeiro de 1982, destin~ 
da ao atendimento das despesas previstas nos itens J.l 
e/ou 3.2, da Cl~usula Terceira. 

4.2 - a 2a . pHrcela, no valor de G$ -310.000,00 (L,·e 
zentos e dez mil cruzeiros), em julho de 1982, destinad; 
igualmente ao atendimento das despesas previstas 
itens J.l e/ou 3 . 2, da Cláusula Terceira. 

nos· 

4.3- a 3a. parcela, no valor de Cr$-90 .000,00 (no 
venta mil cruzeirbs), at~ 7 dias a n tes da data f ixada pa 
ra realização do Semin~rio Regional de Assistênc ia T~cn~ 
ca em que for solicitada a participação da Entidade Del~ 
gad a, destinada, excJ tiSivarnente, ao atendimento das des

pesas previstas no item 3.3, da Cl~usula Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES TtCNICO -ADMINISTRATI 
VAS: 

5 - São obrigaçÕes das Entidades Delegadas para com 
a HIBRATUR: 

5 . 1 -de natureza administrativa: 
a) encami nhar, até o dia l O de ma rço de cada ano,na 

forma da Deliberação Normativa n2 057 , de 12 de março de 
1980, da EJ.IDRATUR. a prestação de contas dos recursos 
que lhe tenham sido transferidos, no exercicio anterior, 
para atendimento das atividades refer i das na C l~usula 

Terceira; 

b) encaminhar, at~ o dia 10 de cada mês, comprovan
te de recolhimento, à conta da EMB)V\ TUR, da receita que 
lhe for devida em decorrência da.venda da FNRH efetuada 
no mês anterior. 

5.2 -de natureza t~cnica: 
a) desempenhar, fielmente, as atri buiçÕes delegadas 

pela E~IBRATUR; 

b) atender as me tas t~cnicas que lhe sejam f i xada• 
pela EJ.IBRATUR em decorrência da d e ] egação de atribuiçÕes 
especialmente as que digam respeito a adaptação de regis 
tro , avaliaç~es de novos empr~endimentos, utilizaçio· d; 
FNRH e fornecimento de BOH e inspeç~es para control~ de 
qualidade das empresas e empreendimentos turist i cos exis 
tentes; 

c) elaborar e encaminhar, at~ o dia 10 de cada mês, 
na forma estabelecida pela EHrlRA TUR, relatÓrio t~cnico 
referen te ao mês anterior. 

sula . 

CLAUSULA SEXTA - DENÚNCIA 

O present-e instrumento poder~ ser' denunciado por 
qualquer das partes conve nentes, independen·temente de 
interpelaç~o j udici al ou extrajudicial, promovendo- se,na 
oportunidade, os necess~rios ajustes de con tas . 

CLÁUSULA StTIMA - PRAZO, MODIFI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O presente i nstrumento terá vig·ência at~ 31 de fi~ 
zembro de 1982, podendo ser modif icado ou renovado me 
diante a assinatura de Termos Aditivos e será submetido 
à homologaç~o do Conselho Nacional de Turismo, na forma 
do d isposto na al i nea g, do artigo 6Q, do Decreto -Lei nQ 
55, de 18 de novembro ~e 19 66 . 

PARÁGRA FO ÚNICO - Findo o prazo de duraçio pr evisto 
nesta Cl~usu l a sem que haja den~ncia ou manifestaçio em 
con t rário das partes convenentes, considerar-se-~ pror
rogado o presen t e i nstrumento, por mais J (um) ano . 

CLÁUSULA OITA VA - FORO 

As partes elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro 
para dirimi r qu aisquer d~vidas que porventu~ a se o r igi -
nem da exccuç~o deste instrumento . 

E por estarem de acordo, as partes convenentes assi 
nam o presente termo, em 5 vias de i gual t eor e forma,p~ 

ra um sÓ efeito legal , na presença das testemunhas abai
xo assinadas. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TerritÓrio Federal do 

Amapá 

~IIGUEL COLASUONNO 
Presidente da Empresa Brasileira 

de Turismo - E~!BRATUR 

TESTHIUNHAS: 
I l egiveis 

REGULAMENTO DE DELEGAÇ~O 

1. ATRIDUIÇÕES DELEG ADAS 

- As atribuiçÕes delegadas e instruç~es de pedi dos' 
das seguintes tarefas: 

1.1 - Recebi ment o, exame e instrução de pedidos de 
registro de empresas turisticas. 

1.2 - Avaliaç ã o de empreendimentos e estabelecimen 
tos turisticos, mediante a aplicação de questionários e 
matrizes de c lassificação. 

1.3 - Cont r ole de qualidade dos serviços prestados' 
pelas empresas e empreendimentos turisticos por meio de 
verificação da manutenção dos padr~es de classificação' 
e da observância dos requisitos p ara sem funcion amento. 

1. 4 - Acompanhamento ... e fiscalização do ctmcprimento 
pel as empresas e empreendimentos ~uristicos, da legisl~ 
ção em vigo r. expedindo notificaç~es e lavrando autos 
de infra~ão sempre que necessário. 

1.5 - Elabora~ão de um cadastro geral das empresas ' 
e empre.endimentos existentes na Unidade da Federação 
contendo os dados exigidos na legislação em vigor e. 
aqueles necessários ao perf e ito controle das ativida -
des turisticas fiscaiizadas. 

1 . 6- Encaminhament~ para · a competente decisão da 
EHBRATUR, dos processos mencionados neste item, refere!!. 
tes ao registro, funcionamento e fiscalização de empr~
sas turisticas, e classificação e verificação da manu ~ 
tenção dos padrÕes definidos para os tipos e categorias 
de empreendimentos e estabelecimentos turisticos . 

1.7 - Exame, instrução e decisão em_pedidos de auto 
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~izaç~o para a realiza~ão ·•de excuss~es em programas de 
Vôos de Turismo Doméstico VTD e para outros produtos' 
turisticos que venham a ser instituidos pelo Governo Fe 
deral. 

1. 8 - P~ovidências necessarias i utilização pelos 
estabelecimentos de hospedagem da Ficha Nacional de Re 
gistro de HÓspedes - FNHR, e para fornecimento pelos 
mesmos, i EHBRATUR, de Boletins de Ocupação, na forma 
prevista na legisl ação em vigor ou por esta determinada 

1.9- Colaboração necess~ria ao desenvolvimentos de 
projetos cooperativos de interesse da Diretoria de Ope
raç~es da EMBRATUR e da ~NTIDADE DELEGADA. 

2. PERIODICIDADE DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

O control e e a fiscalização de que tratam os subi 
tens 1. 3 e 1 .4 deverão ser real izados e m cada uma <.las 
empresas e empreendimentos turisticos da Unidade da Fe• 
deração, na capital e no interior , com a periodiocidade 
seguinte: 

2.1 - Em car~ter de rotina, ao menos duas vezes por 
ano; 

2.2 - em car~ter eyentual , sempre que determinado 
pela EMBRATUR e / ou como decorrência da . apu~aç~o de re 
clamaç~es · ou denuncias formuladas pelos usuarios. 

J·. RESPONSABILIDADE DA EMBRATUR 

A EMBRATUR compromete-se a forn ecer i ENTIDADE DELE 
GADA: 

3.1 - Recursos financeiros destinados ao desempenho 
das atribuiçÕes delegadas. 

3.2.- Treinamento inicial, inclusive mediante opa~ 
gamento das despesas decorrentes do transporte, ho s peda 
gem e alimentação do s técnicos a serem alocados pela EN 
TIDADE DE LEGADA que participarão do trein amento. 

3. 3 - Reciclagens periÓdicas dos técnicos alocados 
p elas ENTIDADES DELEGADAS . 

3-4 - Assitência técnica e acompanhamento permanen
te para a execução das tarefas del egadas 

3 . 5 - Documento s legais e informaç~es pertin entes 
ao exercicio das atribuiç~es de l egadas 

4. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE DELEGADA 

A ENTI DADE DELEGADA obriga- se a d esempenhar fielmen 
te as atribuiÇ~es d elegadas, comprometendo-se, para tan 
to, a: 

4.1 - Alocar e manter p essoal necessario ao desemp~ 
nho das atribuiçÕes delegadas , na forma prevista neste ' 
Regulamento, responsabilizando- se pelas d~spesas decor~ 

rentes da participação dos mesmos nas r eciclagens peri~ 

dicas fornecidas pela EMBRATUR. 

4.2- Colocar, à disposição do pessoal a ser aloca
do·, instalaç~es, equipamentos e material adequados ao 
desempenho das_atribuiç~es delegadas e protidenciar a 
imp ressão ou reprodução de formul~rios, nos modelos a 
prova d os pela E~1BRl\TUR, necess~rios ao exe:-d.cio das 
atividades. 

4 . 3 - Enviar ao Departamento de Proj e tos Cooperati
vos da EMBRATUR, até o dia lO de cada mês, r e latÓrios 1 

técnico das a~ribuiç~es de legadas exercidas no mês ant~ 
rio r, s egundo modelo aprovado pela E~IBRATUR, encaminha~ 
do o mes mo e m 2 vias, separadame n te de qualquer outro 
e xpedi e n te . 

4.4 - Enviar à EMBRATUR, até o dia lO de março de 
· cada ano, prestação de contas das despesas reali zadas 

no exercicio anterior, com os recursos transferidos pe
l a EMBRATUR. 

4. 5 - · Apresenta r su4est~es de ord~m admini s ·trativa, 
técnica ou juridica , visando a f_aci litar ou aperfeiçoar 
o éxerc{ci6 das . atribuiç~es de l egadas . 

4. 6 - Prestar "inforni"a çÕes e encaminha r do c ume ntos 

solicitados pela EMBRATU R que digam r e s peito ao exerci
cio das tarefas delegadas . 

4.7 -Seguir a orientação técnica da EMCRATUR, com 
res peito à execução das atribuiç~es delegadas . 

4 .8- Han ter permanente realacionamen to com Órgãos ' 
governamentais nacionais, r egionais, municipais e en ti
dades de classe interessados no exercicio das atribui -
ç~es delegadas, visando a obter a cooperação indispens~ 
vel à execução das t arefas sob responsabil idade da ENT! 
DADE DELEG ADA. 

4.9 - Cumprir as "()brigaç~es administrat ivas e as m~ 
tas técnicas estabel ecidas pela EMBRATUR . 

5. RESERVAS DE PODERES 

A EMBRATUR reserva-se o di r eito de: 

5. 1 - Es tabelecer as dire t rizes para planej amento e 
execução das atribuiçÕes delegadas. 

·5 . 2 - Decidir os p r ocessos de r egist.ro, classifica
ção, fiscali zação e controle de q ualidade de servi ços 
de empresas e empreendimentos t uristiços. 

5 . 3 - Exercer diretamente as at ribuiç~es delegadas, 
sempre que se fizer necess~rio ou oportuno. 

6. TRANSFERtNCIA DE RECURSOS 

A EMBRATUR fornecer~ à ENTIDADE DELEGADA, recursos' 
fin ancei ros destina dos exclusiv amente ao pagamento de 
des pesas com: 

6 .1 - Serviços de assessoramente técnico e apoio a 
dministrati vo destinados ao desempenho das atri buiçÕes 
delegadas . 

6 . 2 -Transporte, refeiçÕes e hospedagem, em viagens 
'para fora do munic:Í.pio sede da ENTIDADE DELEGADA e den 
tro d~s. limi tes da Uni~ade da Federação, necessaria ao 
exerc1c1o das atribuiçoes del egadas . 

6.3 - " P articipaç~o do Diretor respons~vel e dos 
t~cnicos alocados p a ra o desempenhe das atribuiçÕes de 
l egadas, nos seminários de assistência técnica e acomp~ 
nhamento promovidos pela EMBRATUR, inclusive quando rea 

. l izados fora da respec·tiva Unidade da Fede ra<;ão. 

7 . ALOCAÇÃO DE PESSOA L 

A quanti dade e a habilitação do pessoal a ser alo
cado pelas Entidades Del egadas por Unidade da Federação 
serão as seguintes : 

Acre - Amap~ - Roraima c Rondônia: l técnico de Tu 
ri s mo e l oficial de a dmi nistração . 

-Amazonas - Par~ - Haranhão - Piaui - Cear~ - Rio 
Grande do Nor te - Paraiba - Alagoas - Serg i pe - Espiri
to Santo - Mato Grosso -Mato Grosso do"Sul- Goi~s e 
Distrito Federal: 1 bach arel em direi to ou e m turismo , 
1 bacharel em engenharia c ivil ou arquitetura e l ofi
cial de aruninitração. 

- Pe rnambuco - Bahia - Paran~ - Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul: 1 bachar el em direi to ou em t urismo, 
2 Uo.cla at·~.is em al'qultetura ou e ng enha ria c.iv.i l e 2 ofi
ciais de admi nis·t ração. 

- Rio de Janeiro e Mi nas Gerais : 2 bacharéis em d! 
r eito ou em turi smo, 4 bacharéis em engenharia civil ou 
arquitetu ra e 2 oficiais de administração . 

7 .1- UTI LIZAÇÃO DE TÉCNICOS DE OUTRAS CATEGORIAS 
PROFISSIO NAIS . 

Será .admitida a crit.; r i o da EHBRATUR, a u t ilização 
pel a ENTIDADE DELEGADA, de técnicos de nivel s uperi or 
com formação ou especiali zação profissi onal distinta d~ 
quelas referida s ryo ite m 7 , desde que sejam com elas 
correlatas . 

} . 2 - AmtiSSÃO E COHUNICAÇAO DE NO~IES DOS TÉCNICOS 
ALOCADOS . 
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A admi ssão dos técnicos e de livre escolha da EN'l'! 
DADE DELEGADA, ficando esta obri gada a apresentar os 
respectivos currÍculos ~ EMBRA'l'UR, i mediatamente ap~s 
sua designação . 

7. 3 - DIRETOR RE S PONSÁVE L 

A ENTIDADE DELEGA DA indicar~ ~ EMBRAT UR o nome do 
Diretor respons~vel pelo exerclcio das atribuiç~es de 

legadas . 

7 . 4 SUBSTITUIÇÃO POR INICIATIVA DA ENTIDADE DEL E 

GADA . 

Pi c a vedada a substiLuiç;o pe l a ENTIDADE DELEGADA, 
d o pessoal alocado, sem q ue haja p1•éc i.a comun i cação e 
remessa h EMBRATUR d o currfculo d o respectivo substitu
to, ficando acoJ•clado que, nesse caso , a ENTIDADE DELEG~ 
DA responsabi lizar- se-; pelas despesas com o des locame
to i me diato do subst i tuto, à sede da E!>IBRATUR, para o 
necessario t reinamento . 

7.5- SUBSTI TUIÇÃO POR INICIATIVA DA EMBRATUR 

A EMD RATUR poder~ , a quaquer tempo, solicitar ~ E! 
TIDADE DELEGADA que pr omova a substituição do pessoal E_ 
locado para o exercÍci o das atribuiç~es, desde que te
nha sido veri fic ada impontualidade, desÍdia, negligên -
c ia ou i ncapac i dade técnica ou moral, por parte dos me.ê_ 

mos. 

7. 6 - REGIME DE TRABALHO 

O regime de t rabalho do pessoal a~ocado sera o ele 
hor~rio integral , observado o expediente oficial em ca
d a ENTIDADE DELEGADA , ficando vedada a prestação pel os ' 
mesmos, em car~ter p articular, d e quaisquer se r viços r~ 
! a c ion ados com as atribuiç~es deleg adas, e s u a contrat.E_ 
ção por empresas e empreendimentos turÍsticos . 

TERNO DE CmJPrtO~tiSSO 

Aos dias do mês de março de 1982, a Secretaria d e 
Agricul tura do Territ~rio Pedera l do Amap~, a parti r de 
agora d enominado Cedente, rep•· cscntad o pelo Governador 
Comandan te ANNIBAL BARCELLOS e a Delegaci a Federal d e 
Agricultura do Amap~, doravante denominado Cession~ria, 
represen tada pe l o seu Delegado Eng2 Agr2 JOAQUIM ~ATlAS 
GA ROCHA, ce l e bram o pcesente Te rmo de Comprimisso . 

cu\USULA PRHIEIRA: Objetiva o pl'esente, a cessão 
gratuita de parte elas depen dências elo Laborat~rio per -
tencent e a Ce dente, localizada a Av . Cindido ~endes n2 
479 n esta Ca pita l , pa r a f in s de in stalação e funciona 
menta dos equi pame ntos ele an~lise de sementes, constan
tes da r e l ação anexa e pertencentes a Cession~ria. 

CLÁUSU LA SEGUNDA: A Cedente manter~ o im~vel , per
tencente ao Gove rno deste ~ecrit~rio, sob s ua inteira 
a dministração. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Ccssion~ria in stalar~ os equ! 
pamentos e colocar~ um técnico respon.s~vcl pe l o seu fun 
cioname nto. 

, CL,\USUL: QUARTA: O presen te Termo de Compromisso , 
tera a cluraçao de dois (2) anos, a conta r data de s ua 
publ ica ção no Diário Oficial deste Terd.t~rio . 

CLÁUSULA ~UINTA: Os casos omissos sera o acordados, 
pe l as partes compromissadas . 

O p••esentc Termo de Compromisso f il·mado pe l a s pa.!:_ 
tes e t estemunha s em três ( 3) v.ias d e .igual teor, vigo
rar~ a partir de s ua pub l ica ção no Diário Oficia l deste 
Tcrrit~rio . 

Ma capa, 25 de març o de 1982 

ANNIDA L BARCELLOS 
Go,~e rnador 

JOAQUIM ~lATIAS DA ROCHA 
De l ega do do DPA 

TESTE~; UNHAS : 

IlegÍveis 

COMPAN HIA DE DESENVOLVHIENTO DO A~IAP:Í. - CODEASA 

C.G.C N2 04 .1 76 . 96 2/0001-57 

COHUNICAÇÃO AO S ACIONISTAS 

Para f i ns e efeito s previstos no art. 133, da Lei 
n l 6 . 404, de 15 .12 .1976, a Diretoria comunica aos acio
nistas que se a ch.am à sua di s posição, na sede social ~ 
Av: Mendo nça Furtado, 53 bai r r o Central, nesta cidade , 
os documentos a que alude o dispositivo legal invocado, 
relativo s ao exe.-cÍc.io social encerrado 31.12 .1981. 

Macapá (AP), 18 de março de 1982 . 

IIARODO '/ITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Dire t or - Presidente 

TELCCmiUNICAÇÕES DO AHAI'Á S/A - TELEMIAPÁ 
E~1PRESA DO SISTEHA TELEBRÁS 

CGC-MP 05 . 965 .421/0001-70 
EDI TAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSDIBLÉIA GERAL ORDIN1\RIA E EXTRAORDI NÁRIA 

Ficam convocados os senhores acionistas da Teleco: 
munic açÕes do Amapá S/A - TELEAHAf>A , p ara se r eunirem 1 

em Assembl~ia Geral Or din;rip e Extraordin ~ria , a reali 
zar. cumulativamente, em sua sede social, na Avenid-;;
Coaracy Nunes, 104 - a]tos , nesta c idade de Macapá , ~s 
09:00 horas do dia 16 de abril de 1982, afim de: 

a. - Tomar as contas dos adminis tradores'· examinar 
discutir e votar as demonstraç~es financeiras; 

b. -Deliberar sobre a de s tinação do Lucro e a dis 
tribuição de d i videndos; 

c. - Eleger os membros d a Diretoria e do Conse lho' 
Fiscal ; 

d. -Fixar as r emuneraçoes do s Diretor es e elos Con 
se lheiros Pis cais; 

e. -Aprovar a correção da expressão monet;ria do 
Capita l Sor.ial (a r t .. ln7 ri a Lei n2 6 .101/76) , ten do como 
conscquência o aumento do Capita l Soc i al de Cr$ 
29 1. 155 . 049,60 para Cr$ 546 . 865 .1 36,64; 

f . - Alterar o Art. 52 do Estatuto Socia l e m decor 
rênc i a d a c apitalização da correção monetária do capi : 
ta l r ealizado . 

Macap~ . 30 de março de 1982 

A DIRETORI A 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO 
TERRITÓRIO F EDERAL DO MIAPÁ E ESTADO DO PARA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo pres ente Edital, ficam convocados todos · os as 
soci a d os deste Sin dicato, e m p l eno gozo de seus direitos 
so~iais interessados no reajustamen t o sal arial a ser con 
cedido com vigên cia a partir de 12 de maio de 1982, a 
categoria profissional, da qual são integrantes e que e 
r e presentado por este Sindi cato, para tomarem parte na 
reunião de Assembl~ia Ge r al Extraordin~ria, a realizar -
se no dia 18 de abri l de 1982, (DOMINGO) às 9:00 horas 
em primeira convocaç ão com o n~mero legal e ~s 9:30 h o 
ras e m segunda e Última convocação com qualque r nÚmero , 

,para del iberação da seguinte : 

ORDE~l DO DIA: 

a) Leitura e aprovaç a o d a ata da rew1iao an terior; 

' b) Discu ssão da ba se do reajustamento salarial a 
ser concecfid a pe l a Inrll1str i a e Comércio de ~tinérios S .A 
!COm; 

c) Pode res à ·Diretoria para faz e r Ac ordo e Suscitar 
Dissid io Col etivo. 

Macap~, 01 ~e abril d e 1.982 

JOSÉ JACY RIBEIRO AIRES 
Pres i dente 

CPP - 001350382-00 
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SINDI CATO DOS TRABALHADORES. NAS INDÚSTRIA EXTRATIVAS DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPA E ESTA DO PA RÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo .presen te Edital, ficam convocados todos os as 
saciados deste Sindicato, em p l eno gozo de seus direito; 
sociais, para Assembliia Geral Extraordin~ria que ser~ 
r eal izada em ·Porto Trombetas no cine local, de pr oprieda 
lla Empresa Hi neração '!Uo do Norte, gen tilmente ;;edid;;
ao Sindic àto para essa reunião no vindouro dia 10 de 
abril de 1.982, (SÁ BADO) às 19 : 30 horas em primeir a con
vocação com o nÚmero légal e às 20:00 horas em segunda, 
e Última convocação com qua l quer nÚmero, para delibera-a 
ção da segui nte : 

ORDE~I DO DIA : 

a) Apreciação, disc ussão e votação da proposta da 
diretoria referente à taxa de produtividade e outros a~ 

suntos referente à ques t ão de trabalho no ACORDO COLETI
VO DE TRABALHO firmado entre este Sindicato e a Minera -
çao Rio do Nor te S .A. 

b) Em caso de não haver acordo entre as partes, au 
tori zar a Diretoria do Sindicato a instaur ar DissÍdi o Co 
letivo de Trabalho junto ao Tribunal Regional do Traba : 
lho da 8~ Região. 

Hacap~, 01 de abril de 1 . 982 

JOSÉ JACY RIBEIRO AIRES 
Pres idente 

CPF -00lj5038~ - 00 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASANENTO 

. o·. O~icial do Registro • éi vil. da Comarca de Hacap~, 
Terr~tor~o Fe der al do Amapa, Republica Federativa do 
Brasi l, faz sabe r que pretendem se casar: SAHUEL HOREI
RA DO NASCUIENTO E ALICE DE HORAES VIEIRA. 

Ele é filho de Cl audomiro Pantoja do Nascimento 
de Luzi a Horeira do Nascimento . 

El a e filha de Isais Gomes Vieira e de Ana de 
raes Vi ei r a. 

e 

H o 

Quem souber de qualque r impedimento que os iniba 
de casar um . com o outro, acus e - o na fo r ma da lei. 

Macap~ , 02 de março de 1982 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Esc r evente Autori zada 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ~1APÁ-CAESA 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD. 

Comunicação a que se refere o artigo 133 da Lei nº 
6.404/76 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA , comu 
nica que se ach am à d ispos ição dos Senhores Acionista;, 
na Sede Social da Empresa, à Av. Ernestino Borges, 222, 
o Re l atÓrio e a; DemonstraçÕes Financ~iras da empresa , 
r eferente ao exercicio findo de 1 981 , apresentados pela 
Diretor ia, bem como o respectivo p arecer da auditoria 
do Conse lho Fiscal. 

Macapá, 24 de março de 1982 

JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES 
Presidente - CONSA D 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO AHAPA-CAESA 

ASSEMB LÉIA GERA IS, ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA 

EDI TAL DE CONVOCAÇÃO 

O Consel ho de Administração da Companhia de Água e 
Esgoto do Amap~ - CONSA D, convida os Senhores Ac i onis -
tas da empresa a comparecerem a reun i ão conjunta da~ A~ 
sembliias Gerai s, Ordin ~rias e Extr aordinárias a ser em 
realizadas no dia 27 ele abril de 198 2, às 10:00 horas , 
na Sede da Sociedade, à Av. Ernestino Borges, nº 222 
nesta cidade de Macap~, a fim de deliberarem sobre a se 
guinte ordem do Dia: 

ASSEMBLÉI A GERAL ORDINÁRIA 

a) Contas , Balanço e Demo~stração do Res ultado do 
exer cÍcio, Parecer do Conselho de Administração e do 
Conse lho Fiscal, RelatÓri o e de~ais atos da Di re t oria , 
referentes ao exercÍcio encerrado em 31 de dezembro de 
1981; 

b) Apr ovação da Cor reção monet~ria anual; 

c) Aumento do Capital Soc i al ; 

d ) El eição elos membr os do Conselho Fiscal; 

e) Fixação da remuneraçao dos membros do Consel ho 
de Administração; 

. f) Outros assuntos de interesse da Sociedade . 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA 

a) Proposi ção de modificaç~o do artigo 7 , do Esta
tu t o Social; 

b) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Macapá, 24 de março de 1982 

JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES 
Presidente - CONSAD 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

TERCEI RO (3º) TE~!O ADITI VO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N2 005/72-CODEOF/NSP/SEC, QUE ENTRE SI CELEBR~1 O GOVER 
NO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ , E A PRELAZIA DE MACA 
PÁ, PARA FINS DE ADHINISTRAÇÃO, ~IANUTENÇÃO E FUNCIONA:::
HENTO DA ESCO LA DE PRHIEIRO GRÁU "MARIA CRISTINA BOTE
LHO RODRIGUES" , HEDIANTE ADOÇÃO DAS CLÁUSULAS E CON DI 
ÇÕES SEGUI NTES : 

Aos quinze (1 5) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois (1 982), nesta cida
de de ~1acapá, capital do TerritÓrio Federal do Amapá, o 
Governo do Territ6rio Federal do Amap~, neste ato repr~ 
sentado pel o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
daqui em diante denominado simplesme nte GOVERNO e a PRE 
LAZIA DE HACAPA, doravante denominada simplesmente PRi 
LAZIA, neste instrumento representada por seu Rever en -
d:Í.ssimo, Dom JOSÉ HARifANO, Bispo da Diocesse de Hacap~ 
acordam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as 
cl~usulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Amaparado pelo que preceitua a 
Cl~usul a Terceira - do Prazo de Vigência e da Prorroga
ção - do Contrato original, fica por este Termo Aditivo 
o mesmo prorrogado por mais do ze (1 2) mes es, contados 
de lQ de janeiro à 31 ae dezembro de 1982 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O alugue l mensal ser a de Cr$ 
42 . 728,82 (quar e nta e dois mil, s etecentos e vinte e oi 
to c ruzeiros e o i tenta e dois centavos), r e ajus tado em 
95.6 (noveQta e cinco ponto sei s) fixado pela ORTN do 
mês de de zembro ele 1 981, pag~vel dentro das normas esti 
pula das no par~grafo Único da Cl áusula Quarta - da Alo:=-
caçao e Liberação dos Recursos - Do Contrato primi ·t i v o 

CLÁUSULA TERCEIRA: Através do presente Termo Aditi 
vo a Cl~usu'a Segunda do Contraco pri mitivo, par~graf~ 
pr~meiro , fica r á acrescida das l etras "h" e "i", al te -
rando-s e também a l etra "b" do Parágrafo Primeiro e 1~ 
tra "c" do Par~grafo Segundo: 
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO E DAS RESPONSABILI
DADES das Partes contratantes : 

PARAGRAFO PRHIEIRO: Compete ao GTFA/SEEC: 

o ••••••••• • o •• • •• • ••••••••••••• o o • • ••• • • • •• o •••••• 

b ) P•·ovidenciar junto a Divisão de Apoio Adminis -
t rativo da SEEC, pa ra que os pagamentos mensais devidos 
à PRELAZIA, sejam processados dentro dos prazos legai s, 
agilizando a Secretaria de Fin anças , com suporte na N~ 

ta de Empenho _n2 571, de 12-02-82. 
••• o ••••••••••• o ••• o ••• • • • • • •• ••• •• • ••••••• o. o •••• 

h ) Efetuar as reformas necessarias ao imÓvel,dando 
condi çÕes para o funcionamento do ano letivo seguinte. 

i) Man t er o pr~dio em condiçÕes po~sÍveis ao seu 
bom f uncionamento, auxi l i ando de maneira indispens~vel 
a PRELAZ!A e SEEC . 

PARÁG RAFO SEGUNDO: Compete a PRELAZIA : 

c ) Concordar com o va lor global de Cr$:-512. 745, 84 
(quinhen tos e doze mil, setecentos e quarenta e cinco 
cruzei eos e oi t en t a e quatro centavos), escudado na No 
ta de Empenho n2 571 , de 12 de fevereiro de 1 982, cara~ 
teri zando o aluguel de Cr$ : -4 2. 7 28,8 2 (quarenta e dois 
mil, sete centos e vinte e oito cruzeieos e oitenta e 
dois centavos) mens al. 

. ' CLAUSULA QUA RTA : As despesas para custear o prese~ 
te Termo Aditivo ser ao alocadas do Fundo de Part i cipa -
çao dos Estado s, Distri to Federal e Terri tÓrios - Pro
grama : 08431 884 . 768, Categor ia Econômica 3.1.3. 2.00 , 
confo r me Nota de Empenho n2 571, emitida em 12 de feve
reiro de 1 982 , no valor de Cr$:...51 2. 745,84 (quinhentos e 
doze mil, setecentos e quarenta e cinco c ruzeiros e oi 
t enta e quatr o centavos) . 

CLÁU SU LA QUINTA: Permanecem injilteradas as demai s 
Cl ~usulas , objetivos e obrigaçÕes do Instrumento princ~ 

pal. 

E por assim estarem justos e de c omum acordo, o 
GOVERNO e a PRELAZl A firmam o presente Termo Aditiro em 
.oinco (OS ) vi as de igual teor e forma para o mesmo f.im , 
na presença de duas (0 2) t estemunhas . 

~lacap~, 15 de fevereiro de 1 982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

DO~! J OSÉ HARITANO 
= Prelazia = 

TESTE~ !UNHAS: 
Ana K~tia Sena Oliveira 
Bernardi no Hendes dos Santos 

GOV ERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECR~TARIA DE ADmNISTRAÇÃO 

COmSSAO l'ERJ.IANEN1'E DE LICI TAÇÃO 

CONCORRENCIA PÚBLICA N2 01/82- CPL 

A V I S O 

O pr esidente da Comissão Pe rmanente de Licitação 
de Compras e Serviços, faz p~blico e comunica aos i nte 
r essados, que acha-se a berta a Concorrê ncia P~blico n2 
01/82-CPL , para prestação de serv i ços de conservaçao , 

lvigi lânci a, limpeza e j ardi nagem nos prédios: GABI, 
SEEC e vZ.ria s Escolas da Secr eta ria de Admi n istração. 

A Concorrência sera 
dia 19 de a bril de 1982, 
taria de Administraç~o, 
cidade de ~laca pa: 

real izada às 09:00 horas do 
na sal a de Licitação da Sccre

à Av. FAB, Centro CÍvico, nesta 

O Edital completo e demais esclarecimentos poder ão 
se r obtidos no endereço s upra menciona do , nos horirios ' 
no rmais de expediente . 

Hacap~, 01 de abril de 1982. 

JOÃ O BENÍ CIO DIAS 
Presidente CPL 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~~PÁ 
SECRETARIA DE ADHil\'ISTRAÇÃO 

cm!ISSÃO PERHANENTE DE ~!CITAÇÃO 

EDITAL DE TO~~DA DE PR EÇOS N2 18/8 2 - CPL 

A V I S O 

O presidente da Comiss ão Permanente de Licita~ão 
de Co~pras e Servi ç os do Governo do TerritÓrio · Federal 
do Amapá , faz pÚblico e comunica aos interessados, que 
acha-se aberta a lici tação à nivel de T.P . nº 18/82-CPL 
pa ra aqui siçao de Tecidos , Haterial para bor dado, Brin
quedos e Outros, dest~nados à v~rias Secretar ias deste 
Governo do Territ Ório Fede ral do Amap~. 

A Li citação s e ra r ealizadas às 9:00 horas do dia 
20.04 .82, na sal a de licitaç ão da Secretaria de Adminis 
t r ação, à Avenida FAB , nesta cidade de Hac apá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão 
ser obtidos, no Set or de Cadastro de Fornecedores, no 
endereço s upra mencionado, nas horas normai s de epedie~ 
te . 

Hacap~, 01 de abril de 1982 . 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
Presidente - CPL 

REGISTRO DE HIÓVEI S DA CO~~RCA DE ~~CAPÁ 
EDITAL DE DES~lEHBRMIENTO 

Faço saber que usando do direito que me e faculta
do pelo ar t2 19, caput, da Lei n2 6 . 766/7 9 que d ispÕe 
s obre o parcel amento do s olo urbano, f oi apresent ado 
por seu proprietá r i o ANTONIO BARBOSA, brasileiro, casa
do, propriet~rio , res idente e domiciliado nesta cidade, 
à Av . Pedro Lazarino, n2 111 , portador do CIC (MF ) n2 
119.088 . 902/15 e da Cateira de Identidade n2 49. 707 -Ap , 
atr avés de seu procurador e corretor de imÓveis que o r a 
o representa , para <>feito de registro e arquivamento, o 
projet o de desmembramento da ~rea de 18 . 202,47m2, cons 
t a nte do TÍtulo de DomÍnio n2 341 , matriculado neste 
Ca rtÓrio de Registro de ImÓvei~, sob n2 675, L. 2-B,fl s . 
206, em 05/08/81 , à desmembrar em qua renta e oito ( 48 ) 
lotes, de di mensÕes e l imites cons oante o memorial des 
critivo de positado neste CartÓrio à di s pos ição de ter -
cei ros i n teressados . 

Quem s e j ul gar prejudicado , dever á dentro do prazo 
de quinze (15) dias, contados da data desta publicação, 
r ecl amar por escr ito e perante a mim, pa r a os devi dos 
fins de di r ei to. 
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Macap~, 22 de març o de 1 982. 

Bel. NINO J ESUS ARANHA NUNES 
= Ofici a l = 
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, 
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Na Independência do 
Brasil, Tiradentes surge 
como o protomártir das 
lutas do nosso povo pela 
emancipação política, 
pela construção de uma 
nação livre, democrát ica 
e soberana. 

A terra -o território -

foi a primeira de nossas con
quistas. No descobrimento, 
desbravamento, ocupação, 
fixação de nossas frontei
ras, formação e consolida
ção do caráter nacional , 
tivemos Cabral, Raposo 
Tavares , Tiradentes, 
Caxias e Rio Branco. 

Ontem, como hoje, o 

povo brasileiro mantém 
acesa esta chama de liber
dade, de nacionalidade, 
de afi rmação da vocação 
de um Brasil em que todos 
tenhamos oportunidades 
iguais. 

Uma democracia liberal 
e pluralista. 

Eles fizeram a terra; 
plantamos o progresso. 

CORTESIA DESTE VEICU LO. 

·' ~~g. 8 
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